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LEI MUNICIPAL Nº 315/2013.

DISPÕE SOBRE  A  DENOMINAÇÃO DA 
RUA SÃO BENEDITO, NA TERRA BELA 
CENTRO,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL  DE BURITICUPU,  ESTADO DO MARANHÃO  no uso  de suas 
atribuições  legais,  e  dos  poderes  que  lhe  são  conferidos  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara 
Municipal de Buriticupu - MA, votou e aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado a Rua São Benedito na Terra Bela Centro, Com inicio no fim da rua da vitória 
Terra Bela Buriticupu –MA

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BURITICUPU,  ESTADO  DO  MARANHÃO,  aos  04  de 
Dezembro de 2013.

JOSÉ GOMES RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL
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